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Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS 

Cidade Poema 
Secretaria Administrativa 

 

Ata da 32ª Reunião da 1ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de São Fidélis, 

realizada no dia  sete de junho de dois mil e dezessete, ao sétimo  dia do mês de 

junho do ano de dois mil e dezessete, nesta cidade de São Fidélis, Estado do Rio 

de Janeiro, situada na Praça da Bandeira, nº74 (Sede do Poder Legislativo). Às 

dezenove horas e vinte e oito minutos, o Exmº Sr. Presidente, vereador Carlos 

Rogério Vieira da Silveira, ocupando o seu lugar na Mesa Executiva, convidou 

os vereadores a tomarem assento em seus lugares. Autorizou o 1º Secretário, 

vereador Higor Porto, a fazer a chamada dos vereadores e a ela responderam 

presença: Alessandro Marins Ferreira, Amauri Araújo da Silva, Carlos Humberto 

Fernandes Fratani, Carlos Rogério Vieira da Silveira, Higor Porto, Jonathas Silva 

de Souza, Luiz Fernando Dias dos Santos, Marcelo Rodrigues Pereira Silva e 

Oberlam Plouvier Gouvea. Havendo número legal e sob a proteção de Deus, o 

Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos da 32ª Reunião da 1ª Sessão 

Ordinária. Determinou a leitura da Ata anterior, que depois de lida foi submetida 

a discussão e votação e foi aprovada por unanimidade. Não havendo Expediente,  

passou-se a Ordem do Dia. Foram colocadas para apreciação do plenário as 

seguintes proposições: Mensagem nº 018, de 05 de Junho 2017, de autoria do 

Poder Executivo, que capeia o Projeto de Lei nº 022/2017, que: “Autoriza a 

firmatura de contrato de Subvenção com a Associação Hospitalar Armando Vidal 

e dá outras providências”.  Após a leitura do teor do referido Projeto de Lei, o Sr. 

Presidente esclareceu, que as mensagens que chegam a esta Casa são, como de 

costume, encaminhadas às Comissões que lhes competem, mas devido a urgência 

das duas proposições que constam em pauta, solicitou as Comissões que desse o 

seu parecer para que fossem votadas nesta data. Em seguida colocou em 

discussão. Usou da tribuna o vereador Oberlam Plouvier Gouvea que 

parabenizou a iniciativa do Prefeito em firmar este contrato. Usou também da 

palavra, o vereador Higor Porto que falou de sua preocupação pois há  a 

necessidade de dois médicos na Urgência e Emergência, e isto não está claro no 

Contrato. Foi aparteado pelo vereador Oberlam Plouvier Gouvea. Logo após 

usou da tribuna o vereador Jonathas Silva de Souza que comungou com as 

palavras do vereador Higor Porto. Falou também o vereador Marcelo Rodrigues 

Pereira Silva que também parabenizou o Prefeito e esclareceu que em conversa 

com a Secretária de Saúde ela o informou da intenção de colocar dois médicos no 

referido setor, mas existem Certidões atrasadas do Hospital ,  o que impossibilita 

no momento tal ato. Foi aparteado pelo vereador Jonathas Silva de Souza. 

Usaram da tribuna para parabenizar o Prefeito Amarildo Henrique Alcântara os 

vereadores: Carlos Humberto Fernandes Fratani (que falou da necessidade de 

Pediatra no Hospital Armando Vidal), Amauri Araújo da Silva (que parabenizou 

as palavras do vereador Carlos Humberto sobre a necessidade de Pediatra), Luiz 

Fernando Dias dos Santos e Alessandro Marins Ferreira. O vereador Oberlam 
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Plouvier Gouvea, solicitou que fosse apreciado na forma do Inciso V, do Art. 130 

do Regimento Interno. O Sr. Presidente consultou o plenário e foi aceito por 

unanimidade. A seguir passou-se a votação. Encerrada a votação, o Sr. Presidente 

designou os seguintes escrutinadores: Marcelo Rodrigues Pereira Silva, Jonathas 

Silva de Souza e Amauri Araújo da Silva que apuraram o resultado: Quorum: 09 

(nove) – 09 (nove) votos aprovo. Aprovado por unanimidade e em turno único; 

Mensagem nº 019, de 05 de Junho 2017, de autoria do Poder Executivo, que 

capeia o Projeto de Lei nº 023/2017, que: “Autoriza a firmatura de contrato de 

Convênio com a Associação Hospitalar Armando Vidal e dá outras 

providências”.  Terminada a aleitura, foi colocado em discussão. Nenhum 

vereador desejou usar da palavra. O vereador Amauri Araújo da Silva, solicitou 

que fosse apreciado na forma do Inciso V, do Art. 130 do Regimento Interno. O 

Sr. Presidente consultou o plenário e foi aceito por unanimidade. A seguir 

passou-se a votação. Encerrada a votação, o Sr. Presidente designou os seguintes 

escrutinadores: Higor Porto, Oberlam Plouvier Gouvea e Alessandro Marins 

Ferreira que apuraram o resultado: Quorum: 09 (nove) – 09 (nove) votos aprovo. 

Aprovado por unanimidade e em turno único. Esgotada a Pauta, passou-se ao 

Pequeno Expediente. Usaram da tribuna os vereadores: Oberlam Plouvier 

Gouvea, Higor Porto, Jonathas Silva de Souza, Carlos Humberto Fernandes 

Fratani, Amauri Araújo da Silva, Marcelo Rodrigues Pereira Silva, Luiz 

Fernando Dias dos Santos e Carlos Rogério Vieira da Silveira.  Nada mais 

havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e marcou a 

próxima Reunião para o dia doze de junho de 2017, às 19:00 hs. Encerrando 

assim a 32ª Reunião da 1ª Sessão Ordinária, determinando a lavratura da presente 

Ata, o que foi feito por mim, Rosemary Queiroz Pinheiro Dias, Chefe de 

Expediente, que depois de lida será submetida a discussão e votação.  Foi 

aprovada por unanimidade._________________________________________. 
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